
PROCESSO Nº : 221813/2015
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
PRINCIPAL : SECRETARIA  DE  ESTADO  DE  TRABALHO  EMPREGO, 

CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - SETECS
INTERESSADO ASSOCIAÇÃO DAS MULHERES EM AÇÃO DE MATO

GROSSO AMA/MT
RELATOR : CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI

   Exmo. Senhor Conselheiro  Relator:             

Trata-se de Tomada de Contas Especial instaurada pelo o 

convênio nº 161 encaminhada a este Tribunal, por meio do Ofício nº 0788/2015/GAB-

SETAS/MT de 17 de setembro de 2015, para análise e devidas providências, conforme 

dispõe o §3º da Resolução nº 14/2007 (Regimento Interno do TCE-MT).

Conforme  informação  técnica,  considerando  que  a 

Comissão  de  tomada  de  contas  especial  em  seu  parecer  conclusivo  sobre  a 

permanência  do dano,  a  sua  quantificação  e  a  correta  imputação  da obrigação  de 

ressarcir a cada um dos responsáveis, não ficou evidenciado nenhum tipo de auditoria 

no respectivo Convênio, considerar iliquidáveis as contas.

É a informação que submete-se à apreciação superior.

Secretaria de Controle Externo da Primeira Relatoria do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, 29 de janeiro de 2016. 

(assinatura digital)  

Manoel da Conceição da Silva
 Coordenador de Auditoria da Rel. do Cons. José Carlos Novelli

                                                                                              

DESPACHO



                 Visto.  Submetemos os autos  ao Gabinete  do 
Conselheiro Relator para as providências cabíveis.

(assinatura digital) 

 Andréa Christian Mazeto
  Secretária de Controle Externo da Rel. do Cons. José Carlos 

Novelli
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